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CONTRATO 293-2025 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 

Contratação de serviços de 

publicidade prestados por 
intermédio de 02 (duas) agências de 

propaganda que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA e a 
Empresa FILÓPEQUENO 

COMUNICAÇÃO LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Praça do Rio Branco, Nº 01, 
Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400, neste ato representada pela SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO Sra. ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, nomeada pelo Decreto nº 

009/2025, autorizado pelo art. 94, XVI, da sua Lei Orgânica, doravante denominada 

CONTRATANTE, e outro lado a empresa FILÓPEQUENO COMUNICACAO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.200.454/0001-80, sediada na Rua Frei Hermenegildo Castorano, 358, 

Capuchinhos. Feira de Santana — BA, CEP 44.076-170, doravante designado CONTRATADA, 
e-mail agencia@filopequeno.com, através do seu representante legal, Sr. VALDEIR UCHOA 

BRANDAO CARVALHO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 009.061.335-05, 
Carteira de Identidade n° 0852938144 ou procuração apresentada nos autos, que se regerá 

pela Lei Federal Nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 2006 com as suas 

alterações, Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, Decreto Municipal nº 056/2024, bem como 

as demais legislações correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato é a contratação de serviços de 

publicidade prestados por intermédio de 02 (duas) agências de propaganda, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham 

por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 

execução interna, a intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição 

de ações publicitárias junto a públicos de interesse. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital da 

Concorrência, identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos 

dos documentos supracitados, independentemente de transcrição; 

1.2.1. Também integram o objeto deste contrato, como atividades 

complementares, os serviços especializados pertinentes: 

a) Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliação e de geração de conhecimento, relacionados à execução do 

presente contrato; 
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b) À produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, 
de mídia e não mídia, criados no âmbito do presente contrato; 

 
c) À criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 

comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e 

das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias. 

1.2.1.1. A contratação dos serviços, elencados no objeto desse contrato, tem 

como objetivo o atendimento ao princípio da publicidade e ao direito à informação, 
por meio de ações que visam difundir ideias e princípios, posicionar instituições e 

programas, disseminar iniciativas e políticas públicas, ou informar e orientar o 

público em geral. 

1.2.1.2. O estudo e o planejamento, previstos no objeto desse contrato, 
objetivam subsidiar a proposição estratégica das ações publicitárias, tanto nos meios 

e veículos de divulgação tradicionais (off-line) como digitais (on-line), para alcance 

dos objetivos de comunicação e superação dos desafios apresentados e devem 

prever, sempre que possível, os indicadores e métricas para aferição, análise e 

otimização de resultados. 

 
1.2.1.3. As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘b’ do 

subitem 
1.4.1 terão a finalidade de: 

a) Gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios para 

divulgação das peças ou campanhas publicitárias; 

b) Aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequação 

das mensagens a serem divulgadas; 

c) Possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas 

publicitárias, vedada a inclusão de matéria estranha ou sem pertinência 

temática com a ação de publicidade. 

1.2.2. Os serviços previstos no objeto desse contrato e atividades complementares 

dos serviços especializados não abrangem as atividades de promoção, de patrocínio, 
de relações públicas, de assessoria de comunicação e de imprensa e a realização de 

eventos festivos de qualquer natureza. 

1.2.2.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem 

precedente, os projetos de veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem 

como veículo de divulgação. 

1.3. A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em 

conformidade com o art. 3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores 

de bens e de serviços especializados, para a execução das atividades 

complementares, e de veículos de divulgação, para a transmissão de mensagens 

publicitárias. 

1.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para 

a execução de serviços previstos nesta Cláusula. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 

2.1. O valor deste contrato que deu origem a este instrumento, está estimado 

em R$ 1.575.000,00 (um milhão quinhentos e setenta e cinco mil reais), pelos 

primeiros 12(doze) meses. 

a) O percentual de desconto proposto é de 20% (Cinquenta por cento), a 

serem cobrados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, incidente sobre 

relação aos preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de 

Propaganda da Bahia, a título de ressarcimento dos custos internos dos 

serviços executados pela licitante; 

b) O percentual de honorários, a serem cobrados da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUAZEIRO, incidente sobre os preços de serviços especializados prestados 

por fornecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e 

de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 

pertinentes a execução do contrato; Desconto de agência de 15% (Dez por 
cento); 

 
c) O percentual de honorários, a serem cobrados da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUAZEIRO, incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados 

por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas 

inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das 

mensagens, em consonância com novas tecnologias; Desconto de agência de 

15%(Dez por cento); 
d) O percentual de honorários, a serem cobrados da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUAZEIRO, incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados 

por fornecedores, referentes à produção, à execução técnica e à reutilização 

de peças e/ou material cuja distribuição não proporcione o licitante o 

desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do 

art. 11 da Lei n.º 4.680/1965. Desconto de agência de 15% (Dez por cento). 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, condicionada à demonstração da 

natureza contínua dos serviços licitados. 

3.1.1. A prorrogação será instruída mediante avaliação de desempenho da 
CONTRATADA, a ser efetuada pela CONTRATANTE. 
3.1.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, 
de 13/12/2011. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. LARISSA DANTAS BRANDÃO, Superintendente de Jornalismo 

5.2. Neste ato, desde já, fica designada ELLEN CECILIA SILVA COSTA, Assessora 

de Imprensa, pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, para ser a 

GESTORA deste CONTRATO e LARISSA DANTAS BRANDÃO, Superintendente de 

Jornalismo, pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, para ser o FISCAL 

deste CONTRATO; 

5.2.1. Caso o CONTRATANTE decida alterar o GESTOR e/o FISCAL designados, 
deverá comunicar à CONTRATADA por escrito bem como diligenciar a publicação de 

Portaria através da qual sejam designados os novos responsáveis pela Gestão e 

Fiscalização do Contrato. 

5.3. Cabe ao Fiscal deste Contrato registrar em relatório todas as ocorrências, 
deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos 

serviços e terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando 

sua imediata correção. 

5.4. A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, 
única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

5.5. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação 

do prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

5.6. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer 
execução, referente à produção, veiculação ou à distribuição, considerada não 

aceitável, no todo em parte, seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela 

fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

5.7. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus 

contratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução 

dos serviços contratados. 

5.8. A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente a 

irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 

determinadas neste Contrato. 
 

5.9. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 

completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, 
propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

5.10. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do 

CONTRATANTE e ou auditoria externa por ele indicada tenham acesso a todos os 

documentos que digam respeito aos serviços prestados ao CONTRATANTE, inclusive 

disponibilizando meios para que esse acompanhamento seja feito por sistemas 

eletrônicos capazes de permitir à Administração Municipal ter o conhecimento em 

tempo real de todas as operações realizadas, relacionadas com o objeto do presente 

Contrato, inclusive os pagamentos feitos a prestadores de serviço da CONTRATADA, 
mediante a interligação dos respectivos sistemas, arcando a CONTRATADA com 
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todos os custos daí resultantes limitados a um valor razoável, que seja suportável 
para a CONTRATADA. 

5.11. Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços 

objeto deste Contrato, juntamente com o representante credenciado pela 

CONTRATADA. 

5.12. O CONTRATANTE avaliará, periodicamente, os serviços prestados pela 

CONTRATADA. 

5.13. A avaliação referida no item anterior será considerada pelo CONTRATANTE 

para apurar a necessidade de solicitar da CONTRATADA as correções que visem a 

melhorar a qualidade dos serviços prestados; decidir sobre a prorrogação de 

vigência ou rescisão contratual; fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, 
declarações sobre seu desempenho para servir de prova de capacidade técnica em 

licitações. 

5.14. 1 Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao 

Fiscal do Contrato e ficará à disposição dos Órgãos de Controle. 

5.15. A gestão deste Contrato, que envolve o arquivamento de todo o acervo de 

instrumentos, elaboração de documentos, monitoramento do prazo de vigência, 
adoção de medidas necessárias à imposição de eventuais penalidades, conferência 

de documentos para pagamentos e elaboração de eventuais termos aditivos, ordens 

de serviço, termos de recebimento, mas não se limita a estes, será realizada pelo 

servidor indicado no item 5.1 deste contrato. 

5.16. Cabe ao Gestor tratar com a CONTRATADA; exigir o cumprimento do 

pactuado; sugerir eventuais modificações contratuais; comunicar a falta de 

prestação de serviço; recusar o serviço, subsidiado pelas anotações do fiscal; cuidar 
do reequilíbrio econômico financeiro, de incidentes relativos a pagamentos, de 

questões ligadas a documentação e ao controle dos prazos de vencimento e de 

prorrogação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 

2025, na classificação abaixo: 
Unidade: 02.02.005 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA 

DE COMUNICACÃO 
Elemento de despesa: 339039 
Fonte de Recurso: 1500 

 
Unidade: 03.03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 2033 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO 
Elemento de despesa: 339039 
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Fonte de Recurso: 1500 
 

Unidade: 07.07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2050 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA SEDUC 
Elemento de despesa: 339039 
Fonte de Recurso: 1500 

 
Unidade: 06.06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 2084 - MANUTENCAO DAS AÇÕES DA GESTÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 339039 
Fonte de Recurso: 1500 

 
Unidade: 10.10.000 - SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, DIVERSIDADE, 
IGUALDADE RACIAL E COMBATE A FOME 
Projeto/Atividade: 2090 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO 
Elemento de despesa: 339039 
Fonte de Recurso: 1500 

 
6.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 

dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação 

será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 

contrato ou dele decorrentes: 

7.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

7.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 
 

7.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

7.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.1.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 

estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro documento 

equivalente; 
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7.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica; 

7.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for 
o caso; 

7.1.8. Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

7.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

7.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

7.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 

7.1.12. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo 

de Referência. 

7.2. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação; 

7.3. São responsabilidades das agências contratadas: 

7.3.1. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3.2. Apresentar mensalmente e sempre que solicitado as Certidões Negativas 

(INSS, FGTS e CNDT); 

7.3.3. Assumir integral responsabilidade caso ocorram danos causados ao 

Município de JUAZEIRO ou a terceiros na prestação dos serviços contratados por ela 

executados; 

7.3.4. Justificar, para análise da Contratante, eventuais motivos de força maior e 

caso fortuito que impeçam a realização dos serviços; 

7.3.5. Apresentar, antes do início de todos os serviços, planilha detalhada com 

cotação de preços com 03 (três) propostas, de fornecedores previamente 

contratados na Prefeitura Municipal de JUAZEIRO, sempre que o fornecimento de 

bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (meio por cento) do valor global do 

contrato. A apresentação dos 03 (três) orçamentos deverá se dar em envelopes 

fechados, para serem abertos em sessão pública; 

7.3.5.1. Na hipótese de não haver possibilidade de obter 3 (três) propostas, as 

agências deverão apresentar as justificativas pertinentes por escrito; 

7.3.6. Arcar com todas as despesas decorrentes de transportes necessários à 

execução dos serviços; 
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7.3.7. Atender com presteza caso ocorram reclamações sobre a qualidade dos 

serviços executados, bem como providenciar as imediatas correções, sem ônus para 

a CONTRATANTE; 

7.3.8. Sempre apresentar os elementos necessários à comprovação dos serviços 

prestados; 
7.3.9. Assumir, como sua exclusiva responsabilidade, todos os custos e encargos 

resultantes da execução dos serviços, inclusive impostos, taxas, contribuições, 
emolumentos e suas majorações, incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto 

da licitação; 

7.3.10. Guardar sigilo sobre as matérias publicitárias em decorrência dos serviços que 

lhe forem confiados, sobretudo quanto à estratégia de atuação da Secretaria 

Municipal de Comunicação ou quaisquer outros Órgãos ou Entidades da Prefeitura; 

7.3.11. Somente divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto do 

contrato que envolva o nome da Contratante mediante sua prévia e expressa 

autorização; 
7.3.11.1. É vedado o uso de nomes, imagens, símbolos ou slogans que possam associar 
os materiais publicitários a agentes públicos ou a interesses político-partidários. 

7.3.12. Emitir autorizações de produção e veiculação para o expresso 

consentimento do Contratante; apresentar relatórios comprovando a execução e a 

veiculação das matérias publicitárias, em todo o seu contexto, acompanhado de uma 

cópia em DVD de cada filme para TV e/ou documentário, uma cópia em CD de spots 

e jingles de rádio e dois exemplares de revistas, jornais e demais peças impressas, 
bem como um CD ou DVD com todas as peças produzidas digitalizadas após a 

conclusão do serviço executado; 

7.3.13. Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, 
mala direta, etc.); 

7.3.14. O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação 

pela CONTRATANTE; 

7.3.15. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 

junto a terceiros e transferir, integralmente, à CONTRATANTE descontos especiais 

(além dos normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos 

especiais de pagamento e outras vantagens; 

7.3.16. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à 

CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado; 

7.3.17. Negociar sempre as melhores condições de preço e prazo para os direitos 

autorais de imagem e som de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos 

casos de reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE; 

7.3.18. Sempre que possível, somente pessoas físicas ou jurídicas previamente 

cadastradas pela CONTRATANTE poderão fornecer à CONTRATADAS bens ou 

serviços especializados relacionados com as atividades complementares da 

execução do objeto do contrato; 

7.3.19. Obter a aprovação prévia da Secretaria Municipal de Comunicação, por 
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escrito, para assumir despesas de produção, veiculação e qualquer outra 

relacionada com o contrato; 

7.3.20. Entregar à SECOM, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente, de relatório das 

despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e de relatório dos 

serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para uma avaliação do 

seu estágio; 

7.3.21. Utilizar, para fins de comprovação da capacidade de atendimento, os 

profissionais indicados na proposta técnica da Concorrência que deu origem a este 

ajuste na elaboração dos serviços objeto desta contratação admitida sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

previamente aprovada pela Secretaria Municipal de Comunicação. 

7.3.22. As agências que forem contratadas para a prestação dos serviços de 

publicidade e marketing deverão manter em JUAZEIRO ou região metropolitana uma 

representação da sua matriz ou escritório administrativo dotados de infraestrutura 

e unidades de forças de trabalho suficientes para a plena execução dos serviços de 

supervisão e acompanhamento do objeto da licitação. 

7.3.23. As agências contratadas adotarão as providências necessárias para que 

qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, incluído o de 

veiculação, seja refeito ou reparado, às suas expensas e nos prazos estipulados pela 

fiscalização; 

7.3.24. Registrar em Relatórios de Atendimento as reuniões entre a CONTRATANTE 

e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos 

havidos e também para que ambas tomem as providências necessárias ao 

desempenho de suas tarefas e responsabilidades; 

7.3.24.1. Os relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a realização do trabalho. 

7.3.24.2. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, o CONTRATANTE 

solicitará e a CONTRATADA se obriga a promover a necessária correção, no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo 

relatório. 

7.3.25. Realizar, com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a 

contratação de terceiros todos os serviços relacionados ao objeto da contratação de 

acordo com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE; 

7.3.26. Apresentar à CONTRATANTE demonstrações dos eventuais valores devidos 

aos veículos, de sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos 

pedidos de inserção correspondentes, sempre que houver emissão de documentos 

atinentes a pagamentos por custos e despesas de veiculação, além da apresentação 

de relatório de checagem de veiculação, realizada por terceirizada, sempre que 

exigido pela CONTRATANTE; 

7.3.26.1. Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas 

responsabilidades contratuais perante à CONTRATANTE; 

7.3.26.2. A contratação de serviços ou compra de material diretamente de 
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empresas em que a CONTRATADA ou seus funcionários tenham, qualquer espécie de 

participação societária, ou vínculo comercial, somente poderá ser realizada após 

comunicação à CONTRATANTE e obtenção da sua aprovação; 

7.3.27. Adotar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, 
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação à 

CONTRATANTE, resguardadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros 

e os honorários da CONTRATADA pelos serviços comprovadamente realizados até a 

data dessas ocorrências, desde que não causadas por ela própria. 

7.3.28. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 

solicitação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 

contrato ou dele decorrentes: 

8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do 

Termo de Referência; 

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 
 

8.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma 

do contrato; 

8.2. São responsabilidade da SECRETARIA: 

8.2.1. Fornecer todas as informações necessárias à plena execução dos serviços 

objeto desta licitação; 

8.2.2. Comunicar, por escrito, às agências contratadas, toda e qualquer orientação 

acerca dos serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela 

urgência, que deverão ser confirmados por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis; 

8.2.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com as agências 

contratadas; 

8.2.4. Notificar, formal e tempestivamente, as agências contratadas sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento da presente contratação; 
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8.2.5. Notificar as agências contratadas, por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

8.2.5.1. Suspender o pagamento às agências contratadas quando identificado 

atraso superior a 10 (dez) dias no pagamento/repasse a terceiros, de valores já 

repassados pelo Município de JUAZEIRO; 

8.2.5.2. A Secretaria Municipal de Comunicação retomará a normalidade nos 

pagamentos apenas quando da comprovação da regularização da situação das 

agências contratadas com relação a terceiros; 

8.2.6. Proceder com a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 

aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, 
no prazo determinado na Lei que rege a matéria; 

8.2.7. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 

funcionários das contratadas, que embaraçarem ou dificultarem a fiscalização do 

trabalho objeto da contratação, ou cuja permanência na área julgar inconveniente. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

 
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
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cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 

ou abusos. 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

Não será exigido garantia 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

11.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na 

cláusula de Sanções do contrato que supramenciona, as seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência; 

11.3.2. Multa; 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

11.3.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.6. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.7. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.8. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.9. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.10. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A sanção prevista no item 11.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

11.5. A sanção prevista no item 11.2, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 

11, deste edital. 

11.6. A sanção prevista no item 11.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas nos subitens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 
11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente 

Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.7. A sanção prevista no item 11.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 11.1.2, 11.1.3, 
11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
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grave que a sanção referida no item 11.2 deste edital, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.8. As sanções previstas nos itens 11.1, 11.3 e 11.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 11.2. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

11.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

11.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência 

do Município e no CEIS e CNEP. 

11.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

11.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

11.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Rua 15 de julho, Nº. 32, 1º andar – Centro, Juazeiro/BA, CEP 48.903-495 A
s
s
in

a
d

o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o

a
: 

A
N

A
 A

N
G

É
L

IC
A

 A
L

M
E

ID
A

 L
IM

A
 S

A
N

T
A

N
A

 

P
a

ra
 v

e
ri
fi
c
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 
a
c
e
s
s
e

 h
tt
p
s
:/
/j
u

a
z
e

ir
o

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/7

8
F

A
-F

B
2

1
-0

1
C

1
-E

F
7

4
 e

 i
n
fo

rm
e
 o

 c
ó

d
ig

o
 7

8
F

A
-F

B
2
1

-0
1

C
1

-E
F

7
4
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

 

11.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
11.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração 

Pública municipal. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PAGAMENTO 
12.1. A realização do pagamento dos serviços de todos os Órgãos e Entidades será 

efetuada após apresentação das faturas, que deverão ser conferidas e aprovadas 

pela fiscalização; no recebimento da nota fiscal de serviços eletrônica acompanhada 

da autorização de trabalho - AT ou da autorização de veiculação - AV, com o autorizo 

da Secretaria Municipal de Comunicação ou outro Órgão que seja designado pela 

Administração Municipal, fatura/nota fiscal do terceirizado, comprovação da 

execução do serviço com 02 cópias quando for mídia, 03 (três) orçamentos para 

produção e certidões do INSS, FGTS e CNDT. 

12.1.1. O pagamento, pela Administração, das parcelas referentes ao contrato, fica 

condicionado à apresentação, junto a cada fatura, dos comprovantes de 

recolhimento das contribuições devidas aos órgãos competentes de assistência e 

previdência social, cujo vencimento, estabelecidos em lei, tenha ocorrido no mês 

anterior a apresentação da respectiva fatura. 

12.2. Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas 

de preços dos veículos ou respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta 

dias após o mês de veiculação; 

12.3. Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, 
demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, em até trinta dias após o 

mês de produção; 

12.4. Outros serviços realizados por terceiros: mediante a entrega dos serviços 

solicitados, dos documentos de cobrança e respectivos comprovantes, nos 

vencimentos previamente ajustados com a CONTRATANTE. 

12.5. Os documentos de cobrança e demais necessários ao reembolso de despesas 

deverão ser encaminhados à CONTRATANTE, dos quais deverão constar a citação ao 

número do respectivo contrato e a manifestação de aceitação da CONTRATANTE: 

12.6. Nenhuma despesa será liquidada ou paga sem a efetiva comprovação da 

execução dos serviços a cargo da CONTRATADA ou de seus fornecedores e 

contratados. 

12.7. Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Negativas de Débitos 

expedidas por Órgãos das Secretarias da Fazenda do Estado da Bahia e do Município 

de JUAZEIRO. 

12.8. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a 

CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou 

aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, caso a mesma seja 
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incontroversa 5.9 Na hipótese de devolução, a documentação será considerada 

como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais, 
resguardado o contraditório à empresa licitante. 

12.9. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de 

veiculação, serão efetuados, pela CONTRATADA, imediatamente após a 

compensação bancária dos pagamentos feitos pela CONTRATANTE. 

12.10. Os pagamentos serão realizados através de ordem bancária, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado; AGENCIA 3026, CONTA CORRENTE 67179-7, 
BANCO DO BRADESCO. 

 

12.10.1. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 
12.10.2. A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE um relatório com datas e 

valores dos pagamentos realizados a terceiros até o dia 10 (dez) do mês 

subsequente. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
13.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, com base do índice do IPCA ou outro índice 

que o venha a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer 
tempo, conforme acordo entre as partes, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.1.1. Nos reajustes posteriores ao primeiro, o prazo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

13.1.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

13.2.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
13.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 
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específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em 

qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado na 

fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 125, 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.1.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório 

técnico circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo 

órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do 

cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, 
sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo. 

 
14.2. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de 

execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da 

planilha de formação do preço do edital. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 

da Lei n° 14.133, de 2021: 

15.2. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

15.3. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

15.4. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

15.5. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

15.6. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

15.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

15.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante; 

15.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

15.10. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021; 

15.11. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

15.12. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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15.13. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 

de obras, serviços ou fornecimentos; 

15.14. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.15. A extinção deste Contrato poderá ser: 

15.16. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 
15.17. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
15.18. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
15.19. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 
15.20. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
15.21. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 

acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
15.22. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 
15.23. O desequilíbrio econômico-financeiro poderá ser reconhecido mesmo com 

a extinção do contrato, ocasião em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 

2006 e alterações da Lei complementar 147/2014, Lei nº 14.133, de 2021, da Lei nº 

4.680, de 18 de junho de 1965, Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, Decreto 

Municipal nº 13.463, de 11 de julho de 2025, bem como as demais legislações 

correlatas. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da 

assinatura do contrato. 

17.2. A Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) 
dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e 

totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do 

contrato, os quantitativos executados e os preços praticados, conforme disposição 

do artigo 94, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de JUAZEIRO, Estado da Bahia, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas através da 

conciliação. 

18.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 
teor e forma, para um só efeito. 

 
Juazeiro- BA, 28 de Julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ANA ANGELICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

 
 
 
 
 

 
 

 

FILÓPEQUENO COMUNICACAO LTDA 

VALDEIR UCHOA BRANDAO CARVALHO 

 
Testemunhas: 

 
Nome:   CPF:  

Nome:  CPF:  
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